
INDICAÇÃO Nº 
681
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de verba com a finalidade de promover a reforma e adequação do setor de radioterapia do Hospital Santa Marcelina, localizado à Rua Santa Marcelina, 177, Zona Leste, nesta Capital.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Saúde Santa Marcelina, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, é uma instituição de caráter hospitalar educacional, beneficente, assistencial e filantrópica, com Estatuto Social original registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos “Cartório Dr. Arruda” sob o nº 10.014, do Livro “A”, nº 15 do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em 04 de fevereiro de 1964, declarada de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, reconhecida de fins filantrópicos pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 60.742.616/0001-60.

Fundado em 1961, situado à Rua Santa Marcelina. 177, no bairro de Itaquera, município de São Paulo e considerado um hospital estratégico não só para a zona leste da Capital, como também para o Estado e a Nação, é hospital de referência para a média e alta complexidade, em especial cirurgias cardíacas, transplante renal e de medula, além de ser único recurso de portas abertas ininterruptamente atendendo os pacientes pelo Sistema Único de Saúde – SUS e referência parar triagem neonatal.

O Hospital Santa Marcelina é hoje a principal referência no atendimento aos pacientes originários do SUS – Sistema Único de Saúde na Zona Leste da Capital, entidade filantrópica conveniada do Estado e parceira para execução de políticas públicas em todos os níveis de atenção e complexidade em saúde.

Assim, realizou no último ano cerca de 25.832 internações, 335.309 atendimentos ambulatoriais, 3.398.108 procedimentos de serviços de diagnóstico e tratamento; 11.197 cirurgias, 63.185 procedimentos gerais (radioterapia, hemodiálise, quimioterapia, fisioterapia, etc), 2.214 partos, 27 transplantes renais e 67 transplantes de medula, o que demonstra a relevância das ações junto a comunidade a que assiste cotidianamente.

A instituição possui também tradição de formadora de profissionais na área de saúde, sendo qualificada como Hospital de Ensino.

O Hospital Santa Marcelina trabalha em parceria com as 3 (três) esferas de Governo, prestando serviços pelo SUS desde o atendimento básico, inclusive através da estratégia “Saúde da Família”, onde é o responsável pela implantação e implementação em toda a Região Leste, além de ser, para a média e alta complexidade, referência regional e municipal.

Esclarecemos que, por ser Hospital de referência de alta complexidade, frequentemente as despesas atingem o teto estabelecido para despesas e, mesmo nessa condição, os atendimentos não são interrompidos. Além dessa análise, há de se levar em consideração o aumento de preços decorrentes da inflação, o dissídio das categorias de profissionais, e o descompasso no reajuste das tabelas de repasse de atendimentos, o que agrava muito a manutenção da unidade hospitalar, que preza pelo atendimento daqueles que mais precisam.

Existem hoje inúmeras prioridades que se mostram extremamente necessárias e importantes para o bom andamento dos serviços, porém nesta oportunidade é imprescindível um aporte de recursos para utilização na manutenção das atividades da entidade.

Solicitamos, portanto, sua especial atenção e auxílio para esta propositura, no sentido de que, em caráter emergencial, sejam liberados recursos que possibilitem a reforma e adequação do setor de Radioterapia, cujo parque tecnológico está depreciado e com vida útil próxima ao limite de uso, sendo portanto essencial sua imediata renovação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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